
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

João Neiva-ES, 18 de maio de 2023. 

OFICIO VEREADORES/CMJN N° 090/2023 

Exmo. Sr. 
PAULO SÉRGIO DE NARDI 
DD. Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEP/A 

protocolado  sob As 

Job() Neiva, 	de___a.5--de  

Responsivel 

Referência: solicita autorização para pintura de desenhos recreativos na Rua Pedro 

Nolasco 

Senhor Prefeito, 

A Vereadora firmatária, no uso regular de suas atribuições legais e regimentais, vem 
perante essa Municipalidade requerer, após o que segue. 

Identificamos que diversos municípios estão reservando ruas e avenidas, em horários 

e dias específicos, para recreação da população. 

Na falta de maiores e melhores espaços públicos destinados ao lazer em nosso 

Município, acreditamos que este tipo de procedimento também poderia ser adotado. 

A titulo de sugestão, sugerimos a Rua Pedro Nolasco (foto anexa), mais conhecida 

como rua do clube, que a titulo de projeto experimental poderia estar sendo destinada 

ao lazer da população, sem prejuízo do tráfego de veículos de pedestres, porque 

como já dito, seriam especificados horários e dias. 

Referido pedido já foi feito por esta Vereadora no ano de 2021, conforme cópia anexa. 

Desta forma, enquanto o projeto não é implementado no Município, vimos por meio do 

presente solicitar autorização por escrito para que os cidadãos (mães, pais e 

voluntários) façam as pinturas decorativas e recreativas na rua Pedro Nolasco. 

Certa de contar com a sua atenção e comprometimento em relação a esta demanda, 
agradeço antecipadamente. 

Atenciosamente, 



CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 



CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  

Joao Neiva-ES, 30 de  abril  de 2021.  

OFICIO VEREADORES/CMJN N° 131/2021 

Exmo. Sr. 
Paulo Sergio De Nardi 
DD.  Prefeito  Municipal. 

Ref.:  solicitação espaço recreativo 

Senhor Prefeito 

A Vereadora firmatária, no uso de suas atribuições regimentais, vem perante V.Exa 

para expor e requerer o que segue. 

Identificamos que diversos municípios estão reservando ruas e avenidas, em 

horários e dias específicos, para recreação da população. 

Na falta de maiores e melhores espaços públicos destinados ao lazer em nosso 

município, acreditamos que este tipo de procedimento também poderia ser adotado. 

A titulo de sugestão, podemos indicar a Rua Pedro Nolasco, que a titulo de projeto 

experimental, poderia estar sendo destinada ao lazer da população, sem prejuízo do 

trafego de veiculas de pedestres, porque coma já dito, seriam especificados horários 

e dias. 

Na hipótese de V.Exa implementar referido projeto, também se sugere que sejam 

feitas pinturas decorativas e recreativas. 

Certa de podermos contar com a atenção e colaboração de todos de sua equipe, 

desde já agradeço. 

Atenciosamente, 

Praça Nossa Senhora do Libano, no 30 - 29 Andar- Centro, Joiio Neiva, ES - CEP: 29.680-000 

Fone: p7) 3258-3000 - 3258-2588 
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